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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 179, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  aprovado  em  concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho, RENAN WICK
MACEDO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 399. ***.
***-48, devidamente habilitado no Concurso Público  nº
002/2022, para o emprego público efetivo de Operador
de Máquina, lotado na Secretaria de Obras e Logradouros.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 25 de junho de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 180, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  para  ocupar  cargo  em
comissão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  Nomear  nesta  data,  o  senhor  DALVO

RODRIGUES,  portador  do CPF nº 803.  ***.  ***-91,  para
ocupar o cargo de Assessor de Gestão de Convênios, de
provimento  em  comissão,  lotado  na  Secretaria  de
Administração.

Art.  2º.  O  servidor  ora  nomeado,  fará  jus  a
remuneração constante do Anexo II  da Lei  nº  2.978/21,
referência 04.

Art.  3º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 25 de junho de
2024.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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_______________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 

Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

(art. 72, inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021). 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1074/2024 

Processo Licitatório 67/2024 

Processo de Contratação Direta 37/2024 

Dispensa 37/2024 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 

02 (dois) banheiros químicos com higienizações, pelo período de 90 (noventa) dias, de 

acordo com a solicitação da Secretaria de Meio Ambiente. 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

 

 

 PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de Castilho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 

vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por bem de AUTORIZAR a 

contratação direta, nos termos do art. 75, inc. II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, 

da empresa M.O. Brito & Cia Ltda ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 02.697.059/0001-06, 

com sede na Rua Mato Grosso, nº. 435, Bairro Stella Maris, na cidade de Andradina/SP, 

pelo preço global de R$ 11.920,00 (onze mil, novecentos e vinte reais). 

 

 Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da Lei 

14.133/2.021. 

 

 

Castilho/SP, 21 de junho de 2024. 

 

 

 

___________________________ 

Paulo Duarte Boaventura 

Prefeito. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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_______________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 

Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

(art. 72, inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021). 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1076/2024 

Processo Licitatório 68/2024 

Processo de Contratação Direta 38/2024 

Dispensa 38/2024 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de recarga de 

extintores, visando atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da 

Administração Municipal. 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

 

 

 PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de Castilho, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 

vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por bem de AUTORIZAR a 

contratação direta, nos termos do art. 75, inc. II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, 

da empresa Carvalho Sistemas Contra Incêndio Ltda ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 

28.559.620/0001-84, com sede na Avenida José Bonifácio, nº. 2408, Bairro Centro, na 

cidade de Dracena/SP, pelo preço global de R$ 14.746,00 (quatorze mil, setecentos e 

quarenta e seis reais). 

 

 Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da Lei 

14.133/2.021. 

 

 

Castilho/SP, 24 de junho de 2024. 

 

 

 

___________________________ 

Paulo Duarte Boaventura 

Prefeito. 
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